
 

 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIAL LIMITADA DENOMINADA: 

 
MARCOS E BERTA LTDA 

  CNPJ/MF nº 09.035.549/0001-96 
NIRE n° 52202432281 

 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 

BERTOLINA SOARES DA SILVA MIGUEL, brasileira, casada, sob regime 
comunhão parcial de bens, nascida em 07/12/1962, natural de Carmo do Rio Verde – GO, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 1699061 DGPC/GO e do CPF/MF nº 
295.226.251-91, residente e domiciliado à avenida Rua Jonas Duarte, S/N, Quadra 19, 
Lote 42, Bairro Calixtolândia, Anápolis – GO, CEP: 75.130-530. 
 
MARCOS ANTÔNIO MIGUEL, brasileiro, casado, sob regime comunhão parcial de 
bens, nascido em 04/08/1961, natural de Ouro Verde de Goiás – GO, portador da carteira 
de identidade RG nº 1281343 via SSP/GO e do CPF/MF 355.089.301-91, residente e 
domiciliado à Rua Jonas Duarte, S/N, Quadra 19, Lote 42, Bairro Calixtolândia, Anápolis 
– GO, CEP: 75.130-530. 

 
 

Na qualidade de sócios da sociedade empresarial limitada que gira sob a denominação 
social de MARCOS E BERTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.035.549/0001-
96, com contrato social registrado na JUCEG sob nº 52202432281 em sessão de 31 de 
AGOSTO de 2007, com sede na Rua Cantor Sinhozinho, Nº 700, Bairro Polocentro I e II 
Etapa, Anápolis – GO, CEP: 75.130-700, na melhor forma de direito, alterar seu contrato 
social mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula 1ª – A partir desta data o objetivo social da empresa passa a ser: 
 
LOJAS DE VARIEDADES , EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE OPTICA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO. 
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COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E 
PECAS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; INSTALACAO DE PAINEIS 
PUBLICITARIO;, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; SERVICOS DE 
MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL. 
 
  
Diante das alterações acima, e das disposições contidas na Lei 10.406/02, o sócio resolve 
revogar as disposições anteriores, elaborando um novo instrumento, que passa a reger a 
empresa pelas condições e cláusulas seguintes: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIAL 
LIMITADA DENOMINADA: 

 
 

MARCOS E BERTA LTDA 
  CNPJ/MF nº 09.035.549/0001-96 

NIRE n° 52202432281 
 
 

BERTOLINA SOARES DA SILVA MIGUEL, brasileira, casada, sob regime 
comunhão parcial de bens, nascida em 07/12/1962, natural de Carmo do Rio Verde – GO, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 1699061 DGPC/GO e do CPF/MF nº 
295.226.251-91, residente e domiciliado à avenida Rua Jonas Duarte, S/N, Quadra 19, 
Lote 42, Bairro Calixtolândia, Anápolis – GO, CEP: 75.130-530. 
 
MARCOS ANTÔNIO MIGUEL, brasileiro, casado, sob regime comunhão parcial de 
bens, nascido em 04/08/1961, natural de Ouro Verde de Goiás – GO, portador da carteira 
de identidade RG nº 1281343 via SSP/GO e do CPF/MF 355.089.301-91, residente e 
domiciliado à Rua Jonas Duarte, S/N, Quadra 19, Lote 42, Bairro Calixtolândia, Anápolis 
– GO, CEP: 75.130-530. 

 
Cláusula Primeira - A sociedade girará sob a denominação social de MARCOS E 
BERTA LTDA, com sede foro na Rua Cantor Sinhozinho, Nº 700, Bairro Polocentro I e II 
Etapa, Anápolis – GO, CEP: 75.130-700. 
Podendo constituir filiais em qualquer parte do Território Nacional, a critério dos sócios, 
através de alteração contratual. 
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Cláusula Segunda - A empresa tem por objeto Social: LOJAS DE VARIEDADES , 
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
OPTICA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 
E ACESSORIOS; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO; COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS; COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; INSTALACAO DE PAINEIS 
PUBLICITARIO;, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; SERVICOS DE 
MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL. 

 

Cláusula Terceira - O capital Social é no valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA mil 
reais), divididos em 50.000 (CINQUENTA MIL) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(UM real) cada uma, a sócia BERTOLINA SOARES DA SILVA MIGUEL, acima 
qualificada, subscreve e integraliza o total de 25.000 (VINTE E CINCO mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (UM real) cada uma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 
(VINTE E CINCO mil reais), e o sócio MARCOS ANTÔNIO MIGUEL, acima 
qualificado,  subscreve e integraliza o total de 25.000 (VINTE E CINCO mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (UM real) cada uma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 
(VINTE E CINCO mil reais), totalmente subscrito e devidamente integralizado em moeda 
corrente do País. 

 
NOME QUOTAS VALOR % 

BERTOLINA SOARES DA SILVA 
MIGUEL 

25.000 R$ 25.000,00 50% 

MARCOS ANTÔNIO MIGUEL 25.000 R$ 25.000,00 50% 
    
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100% 
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Parágrafo Único – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 
Cláusula Quarta - A Sociedade será administrada pelo sócio BERTOLINA SOARES 
DA SILVA MIGUEL, já qualificado acima, a qual cabe, a responsabilidade de 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social e o uso da denominação social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes 
ao quadro societário, desde que aprovado por unanimidade dos sócios, nos termos do 
artigo 1.601 do Código Civil. 

 
Parágrafo Segundo – Para constituição de procurador a Sociedade será representado 
pelo Administrador, devendo estar especificado no respectivo instrumento de procuração 
todos os poderes, os atos e operações que poderão ser praticados, bem como a duração do 
mandato, que não poderá superior de 1 (um) ano, observadas as limitações legais e deste 
Contrato Social. 

 
Parágrafo Terceiro – Para a constituição de procurador com poderes da cláusula “ad 
judicia” a Sociedade será representada pelo administrador, podendo o mandato não conter 
o prazo de vigência, observadas as limitações legais deste contrato social. 

 
Parágrafo Quarto – São vedadas, sendo nulas e inoperantes com relação à Sociedade, 
os atos de quaisquer sócios, administradores, procuradores ou funcionários que a 
envolvam em obrigações relativas e negócios ou operações estranhas ao seu objeto social, 
tais como avais, fianças, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
salvo se expressamente autorizados por um sócio ou sócios representando a maioria do 
Capital Social. 

 
Cláusula Quinta – O exercício social será encerra em 31 de dezembro de cada ano, data 
em será procedida o levantamento do inventário, balanço patrimonial e o balanço de 
resultado econômico, e apurado o resultado do exercício, sendo que após as deduções 
previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros 
ou prejuízos, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas 
respectivas quotas de capital. 

 
Parágrafo Primeiro – Poderão os sócios deliberar de comum acordo na retenção ou 
capitalização parcial ou total, dos lucros apurados e acumulados, bem como pela futura 
compensação de eventuais prejuízos acumulados observada a legislação pertinente a 
matéria. 

 
Parágrafo Segundo – Fica faculta aos quotistas, representando a totalidade do capital 
social, a distribuição de lucros em períodos mensais ou superiores, por conta de lucros 
acumulados ou de lucros do exercício, desde que obrigatoriamente precedida de balancete 
destinado à comprovação da existência de valores dos lucros a serem distribuídos. 
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Cláusula Sexta – Pelo exercício de suas funções os sócios terão direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore. Essas retiradas serão lançadas na conta Despesas 
Administrativas. 

 
Cláusula Sétima – A denominação da empresa será usada somente em negócios que 
digam respeito aos interesses da sociedade, sendo proibido o uso para fins estranhos, tais 
como; endossos de cartas de fiança e outros documentos que acarretam responsabilidade 
para a sociedade. 

Cláusula Oitava – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e pela de preferência para a sua aquisição. 

 
Cláusula Nona – O prazo de duração é por tempo indeterminado, e o início das    
atividades é 01/09/2007. 

 
Cláusula Decima – Em caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se 
dissolverá continuando com os sócios remanescentes ou herdeiros do “de cujos”. Caso 
haja acordo e não convindo os mesmos, os haveres do sócio falecido, depois de 
regularmente apurados em balanços; serão pagos a quem de direito em 12 (doze) 
prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira em 60 (sessenta) dias após a data 
do Balanço. 

 
Cláusula Décima Primeira – O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
comunicar o outro por carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias. Os 
haveres do sócio retirante, ser-lhe-ão pagos de conformidade com o exposto na cláusula 
anterior. 

 
Cláusula Decima Segunda – As alterações que versem a gerência, denominação, sede, 
objeto, aumento ou redução de capital, distribuição de lucros e admissão de novos sócios, 
somente poderão ser processadas por decisão unânime dos sócios. 

 
Cláusula Decima Terceira – O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
Cláusula Decima Quarta – Fica eleito pra dirimir as dúvidas e resolver os conflitos 
neste instrumento o Foro da Sede com renúncia a qualquer outro, por privilegiado que 
seja. 
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Cláusula Decima Quinta – Os casos omissos neste instrumento serão regidos pelas 
disposições das Leis em vigor. 

 
Anápolis – GO, 16 de NOVEMBRO de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
BERTOLINA SOARES DA SILVA MIGUEL 

(assinado eletronicamente) 
 
 
 
 
 
       
       MARCOS ANTÔNIO MIGUEL 
              (assinado eletronicamente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCOS E BERTA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

29522625191

35508930191
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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